
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Acre - CREA-AC

DECISÃO 28/2019

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2019 - CEA  - De 11/03/2019 08:00 a 12/03/2019 12:00
Processo: 1987571/2018
Assunto: REGISTRO DEFINITIVO DE PESSOA JÚRIDICA
Interessado: PROATEC PROJETOS E ASSESSORIA TECNICA RURAL LTDA ME
Relator: PALMIRA ANTONIA ALVES CRUZ DE OLIVEIRA

Decisão 28/2019

Secretário: EMERSON DE SOUZA NERI
Processo Homologado Por Unanimidade
Julgamento automático, após finalizar a votação.

Relato

Data: 07/03/2019 12:02
Descrição: Apreciando o presente processo e considerando que a parte interessada apresentou documentação em
atendimento à Legislação de que trata a matéria; considerando que a documentação apresentada se encontra em
conformidade com o regulamento do Sistema Confea/Crea. Diante das considerações e verificação da documentação
apensada, voto pela HOMOLOGAÇÃO do processo. Despacho automático para processos de homologação.

Votos

FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS ABSTENÇÕES

2 0 0

Conselheiros

JOSE DAZIO BAYMA, NEI SEBASTIAO BRAGA GOMES

PALMIRA ANTONIA ALVES CRUZ DE OLIVEIRA

Coordenador da Reunião

Página 1/8

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Acre
Rua Isaura Parente, 3085 - Conjunto Tangará - Rio Branco/AC

 Tel: + 55 (68)3214-7550 Fax: + 55 (68) 3226-7294 E-mail: ouvidoria@creaac.org.br
Impresso em: 07/06/2019, às 12:19.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Acre - CREA-AC

DECISÃO 29/2019

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2019 - CEA  - De 11/03/2019 08:00 a 12/03/2019 12:00
Processo: 1990134/2018
Assunto: REGISTRO DEFINITIVO
Interessado: ARISTOTALES BARROS DE MEDEIROS
Relator: JOSE DAZIO BAYMA

Decisão 29/2019

Secretário: EMERSON DE SOUZA NERI
Processo Deferido Por Unanimidade
Julgamento automático, após finalizar a votação.

Relato

Data: 11/03/2019 12:32
Descrição:  

DECISÃO Nº 34/2019 PROCESSO Nº 1990134/2018 INTERESSADO ARISTOTALES BARROS
DE MEDEIROS ASSUNTO REGISTRO PROFISSIONAL DEFINITIVO RELATÓRIO: 1. Relatório
nos termos do voto/decisão; 2. DECISÃO Nº 0664/2018, preferida na 811ª sessão ordinária desta
Colenda Câmara determinou CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA para que o
Departamento de Registro e Cadastro – DRC esclareça, por meio de certidão de informação, os
questionamentos alhures. 10. Ato contínuo, determino ainda a notificação do profissional para
apostilar ao autos o histórico escolar. 3. Foi apresentado nova documentação em fls. 14-19; 4. Foi
anexado o Histórico Escolar; 5. Foram efetuados o pagamento das anuidades em atraso; 6. O
referido protocolo não se trata de Registro Profissional Definitivo, mas sim de Reativação de
Registro; 7. Conforme Certidão de informação do Departamento de Registro e Cadastro informa
que o processo trata-se de reativação de registro por esse fato que ele se encontra com o titulo de
Engenheiro Agrônomo. O profissional para solicitar a reativação de seu registro profissional
necessita efetuar o pagamento das anuidades em atrasos, por esse motivo que consta que o
profissional está adimplente e ao mesmo tempo consta que seu registro está cancelado por falta de
pagamento. 8. É o necessário relatar. VOTO: 9. Ante o exposto, com fulcro nos arts. 45 e 46 da Lei
nº 5.194/66 c/c Res. nº 1.007/03 do CONFEA, DEFIRO a solicitação de Reativação de Registro
Profissional ao interessado ARISTOTALES BARROS DE MEDEIROS, com a titulação de
Engenheiro Agrônomo, com atribuições do art. 5º da Resolução 218/73 do CONFEA, com
observância ao seu art. 25 e parágrafo único. 10. Cumpra-se. 11. Arquive-se.

Votos

FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS ABSTENÇÕES

2 0 0

Conselheiros

JOSE DAZIO BAYMA, NEI SEBASTIAO BRAGA GOMES

PALMIRA ANTONIA ALVES CRUZ DE OLIVEIRA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Acre - CREA-AC

DECISÃO 30/2019

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2019 - CEA  - De 11/03/2019 08:00 a 12/03/2019 12:00
Processo: 1991164/2019
Assunto: INCLUSAO DE RESP. TECNICA
Interessado: A. W. A. DE SOUZA & CIA LTDA - ME
Relator: JOSE DAZIO BAYMA

Decisão 30/2019

Secretário: EMERSON DE SOUZA NERI
Processo Deferido Por Unanimidade
Julgamento automático, após finalizar a votação.

Relato

Data: 11/03/2019 12:33
Descrição:  

DECISÃO Nº 032/2019 PROCESSO Nº 1991164/2019 INTERESSADO A. W. A. DE SOUZA & CIA
LTDA - ME ASSUNTO INCLUSÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO RELATÓRIO: 1. Trata-se de
pedido de inclusão do profissional Engenheiro Agrônomo ANTONIO WILLIAN ARAÚJO DE
SOUZA, na empresa A. W. A. DE SOUZA & CIA LTDA - ME; 2. O requerimento apresentado está
instruído com os documentos previstos no artigo 8º, da Resolução nº 336/89 do CONFEA. 3.
Consta junto ao sistema corporativo SITAC o pagamento da anuidade profissional do exercício
2019, conforme art. 2º da Resolução nº 1.066/2015 do CONFEA, e de acordo com o disposto no
§1º da Res. nº 336/89, a seguir transcrito: “O registro de pessoa jurídica enquadrada nas classes
de que trata o artigo 1º será efetivado após análise e aprovação da documentação constante do
artigo 8º, pagamento das taxas devidas e da anuidade do ano do registro, bem como da
constatação da regularidade junto ao CREA de todos os profissionais do quadro técnico da
empresa e/ou seção que exerça atividades nas áreas discriminadas no “caput” do artigo.” (grifo).
4. Foi apresentado a ART de cargo/função nº AC20190037608 do Engenheiro Agrônomo ANTONIO
WILLIAN ARAÚJO DE SOUZA. 5. O processo é subsidiado ainda com o AnexoI/Declaração
indicando o RT, de acordo com o art. 8º da Res. 336/89/ e Declaração e/ou comprovante de
residência; justificativa de horários; e contrato particular de serviços técnicos; 6. Em consulta ao
SITAC, verifica-se ainda que a empresa requerente encontra-se adimplente em relação a anuidade
2019. 7. É o necessário relatar. VOTO: 8. Ante o exposto, com supedâneo nos arts. 45 e 46 da Lei
nº 5.194/66 c/c Res. nº 336/89 do CONFEA, DEFIRO o requerimento de inclusão do profissional
Engenheiro Agrônomo ANTONIO WILLIAN ARAÚJO DE SOUZA, na empresa A. W. A. DE SOUZA
& CIA LTDA - ME, nos termos da fundamentação alhures. 9. Remetam-se os autos ao
Departamento de Registro e Cadastro – DRC para cumprimento da decisão. 10. Cumpra-se. 11.
Arquive-se.

Votos

FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS ABSTENÇÕES

2 0 0

Conselheiros
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Acre - CREA-AC

DECISÃO 30/2019

JOSE DAZIO BAYMA, NEI SEBASTIAO BRAGA GOMES

PALMIRA ANTONIA ALVES CRUZ DE OLIVEIRA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Acre - CREA-AC

DECISÃO 31/2019

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2019 - CEA  - De 11/03/2019 08:00 a 12/03/2019 12:00
Processo: 1989999/2018
Assunto: INCLUSAO DE RESP. TECNICA
Interessado: D8 ENGENHARIA EIRELI
Relator: NEI SEBASTIAO BRAGA GOMES

Decisão 31/2019

Secretário: EMERSON DE SOUZA NERI
Processo Deferido Por Unanimidade
Julgamento automático, após finalizar a votação.

Relato

Data: 11/03/2019 12:55
Descrição:  

DEFIRO o requerimento de inclusão do profissional Engenheiro Agrônomo ELIZIO FERREIRA
FRADE JUNIOR, na empresa D8 ENGENHARIA EIRELI, Condicionando a referida inclusão ao
pagamento da anuidade da empresa do exercício 2019, nos termos da fundamentação alhures.
Remetam-se os autos ao Departamento de Registro e Cadastro – DRC para cumprimento da
decisão. Cumpra-se

Votos

FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS ABSTENÇÕES

2 0 0

Conselheiros

JOSE DAZIO BAYMA, NEI SEBASTIAO BRAGA GOMES

PALMIRA ANTONIA ALVES CRUZ DE OLIVEIRA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Acre - CREA-AC

DECISÃO 32/2019

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2019 - CEA  - De 11/03/2019 08:00 a 12/03/2019 12:00
Processo: 1991230/2019
Assunto: REGISTRO DE ART FORA DA ÉPOCA
Interessado: GUSTAVO COSTA DE ARAUJO
Relator: NEI SEBASTIAO BRAGA GOMES

Decisão 32/2019

Secretário: EMERSON DE SOUZA NERI
Processo Deferido Por Unanimidade
Julgamento automático, após finalizar a votação.

Relato

Data: 11/03/2019 13:01
Descrição:  VOTO: Ante o exposto, com fulcro nos arts. 45 e 46 da Lei nº 5.194/66 c/c Res. nº 1.050/13 do CONFEA, DECIDO pela emissão da respectiva taxa da ART AC20190037774 para fins de registro. 11. Efetuado o pagamento da taxa, realize-se

o registro da respectiva ART. Comunique-se o interessado da decisão. Cumpra-se.

Votos

FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS ABSTENÇÕES

2 0 0

Conselheiros

JOSE DAZIO BAYMA, NEI SEBASTIAO BRAGA GOMES

PALMIRA ANTONIA ALVES CRUZ DE OLIVEIRA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Acre - CREA-AC

DECISÃO 33/2019

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2019 - CEA  - De 11/03/2019 08:00 a 12/03/2019 12:00
Processo: 1990290/2018
Assunto: SUSPENSÃO DE REGISTRO 
Interessado: FRANCISCO PINHEIRO ZUMBA JUNIOR
Relator: ARMANDO FERREIRA CACELA

Decisão 33/2019

Secretário: EMERSON DE SOUZA NERI
Processo Deferido Por Unanimidade
Julgamento automático, após finalizar a votação.

Relato

Data: 11/03/2019 13:00
Descrição:  

DEFIRO o requerimento de interrupção de registro do Engenheiro Florestal FRANCISCO PINHEIRO ZUMBA JUNIOR.
Notifique-se o interessado do inteiro teor da presente decisão, em atendimento ao princípio da publicidade (art. 37,
caput, da CRFB/88). Cumpra-se.

Votos

FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS ABSTENÇÕES

3 0 0

Votos Favoráveis

CONSELHEIROS / OBSERVAÇÕES
ARMANDO FERREIRA CACELA
- DEFIRO o requerimento de interrupção de registro do Engenheiro Florestal FRANCISCO PINHEIRO ZUMBA JUNIOR. Notifique-se o interessado do inteiro
teor da presente decisão, em atendimento ao princípio da publicidade (art. 37, caput, da CRFB/88). Cumpra-se.
JOSE DAZIO BAYMA
NEI SEBASTIAO BRAGA GOMES

PALMIRA ANTONIA ALVES CRUZ DE OLIVEIRA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Acre - CREA-AC

DECISÃO 34/2019

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2019 - CEA  - De 11/03/2019 08:00 a 12/03/2019 12:00
Processo: 1991223/2019
Assunto: REGISTRO DE ART FORA DA ÉPOCA
Interessado: GUSTAVO COSTA DE ARAUJO
Relator: ARMANDO FERREIRA CACELA

Decisão 34/2019

Secretário: EMERSON DE SOUZA NERI
Processo Deferido Por Unanimidade
Julgamento automático, após finalizar a votação.

Relato

Data: 11/03/2019 13:03
Descrição:  

DECIDO pela emissão da respectiva taxa da ART AC20190037770 para fins de registro. 11. Efetuado o pagamento da
taxa, realize-se o registro da respectiva ART. 12. Comunique-se o interessado da decisão. 13. Cumpra-se.

Votos

FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS ABSTENÇÕES

3 0 0

Votos Favoráveis

CONSELHEIROS / OBSERVAÇÕES
ARMANDO FERREIRA CACELA
- DECIDO pela emissão da respectiva taxa da ART AC20190037770 para fins de registro. 11. Efetuado o pagamento da taxa, realize-se o registro da
respectiva ART. 12. Comunique-se o interessado da decisão. 13. Cumpra-se.
JOSE DAZIO BAYMA
NEI SEBASTIAO BRAGA GOMES

PALMIRA ANTONIA ALVES CRUZ DE OLIVEIRA

Coordenador da Reunião
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